
ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE GEOGRAFIA DO1
INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS2
GERAIS - UFMG. Em 15 de março de dois mil e vinte e três, às 14h00min, de forma3
remota, reuniu-se o Colegiado do Curso de Graduação em Geografia, sob a presidência4
do Coordenador André Velloso Batista Ferreira, para atender a seguinte pauta: Item 1 –5
Aprovação da ata da reunião do Colegiado realizada no dia 22 de junho de 2022. Item 2 –6
Decisões ad-refendum da Coordenação do Curso. Item 3 – Processo de reinclusão no7
curso de Geografia do estudante Ruan Gabriel Alves Corrêa (matrícula 2020038352).8
Item 4 – Comissão para elaboração do Regulamento do Curso de Geografia. Item 5 –9
Questões relativas às "Vagas para Continuidade de Estudos": desdobramentos da10
Resolução CEPE 14/2018. Item 6 – Apreciação da proposta de resolução para11
normatização dos Trabalhos de Conclusão de Curso. EXPEDIENTE. Compareceram os12
seguintes membros docentes: André Velloso Batista Ferreira (Coordenador), Maria Luiza13
Grossi Araújo (Subcoordenadora), Célio Augusto da Cunha Horta (T), Cristiane Valéria14
de Oliveira (T), Virgínia de Lima Palhares (T), Hélder Lages Jardim (T) – representantes15
do Departamento de Geografia; Jarbas Lima Dias Sampaio (T) – representante do16
Departamento de Geologia; Sergio Donizete Faria (T) – representante do Departamento17
de Cartografia; Mateus de Moraes Servilha - representante do Colegiado Especial das18
Disciplinas Pedagógicas dos Cursos de Licenciatura; Professores Sérgio Manuel19
Merêncio Martins e Heloisa Soares de Moura Costa, como Professores convidados.20
Constatado o quórum, o Coordenador deu as boas vindas aos membros presentes e21
iniciou a reunião. ORDEM DO DIA. ITEM 1 – Aprovação da ata da reunião do22
Colegiado realizada no dia 22 de junho de 2022. A Ata da reunião do Colegiado do23
Curso de Geografia realizada no dia 22 de junho de 2022 foi aprovada por24
unanimidade pelo Colegiado do Curso . ITEM 2 – Decisões ad-refendum da25
Coordenação do Curso. As decisões ad-referendum da Coordenação do Curso para26
reinclusão no curso de Geografia dos discentes STELA GONÇALVES (matrícula27
2017112350), PAULO HENRIQUE MOREIRA BERTOLINI DA SILVA (matrícula28
2015068893), DANIELE MEIRELES DE MATTOS (matrícula 2017077113),29
DIOGO DA COSTA SCARPELLI (matrícula 2017077237), EDUARDO CAMPOS30
ARAÚJO KLEIN (matrícula 2015022060), PRISCILA VASCONCELLOS DE31
LIMA (matrícula 2013041386), ANA PAULA MARTINS (matrícula 2021046880),32
GUSTAVO SANTIAGO UTSCH (matrícula 2015118181) e ANA LAURA33
PEREIRA SILVA DIAS (matrícula 2021047410) foram homologadas pelo34
Colegiado do Curso. Item 3 – Requerimento de revisão de desligamento do estudante35
Ruan Gabriel Alves Corrêa (matrícula 2020038352). O Coordenador do Curso informou36
que o Professor Fábio Tozi, designado parecerista do referido requerimento, após analisar37
os argumentos e justificativas apresentadas pelo recorrente, houve por bem se manifestar38
contrário à reinclusão do estudante. O Professor Célio da Cunha Horta mencionou a39
importância do parecer emitido pelo Professor Fábio Toz e solicitou que o referido40
parecer fosse analisado pelo Colegiado do Curso de Geografia, ressaltando que as41
dificuldades vivenciadas pelo estudante que o levaram a ser desligado da UFMG -42
problemas de ordem financeira, de saúde e relacionados às questões acadêmicas43
(Matrícula e Mudança de Turno) - podem ter sido agravadas pela pandemia de Covid-19,44
que trouxe um conjunto de fatores de estresse para a população não existentes em45
períodos de normalidade. A Professora Cristiane Valéria de Oliveira ressaltou que o46



estudante Ruan Gabriel Alves Corrêa (matrícula 2020038352) ingressou na Universidade47
no ano de 2020, quando a UFMG adotou o Ensino Remoto Emergêncial - ERE,48
caracterizado pela suspensão das Atividades Acadêmicas Curriculares - AAC de forma49
presencial. Ela chamou a atenção para o fato de que durante o ERE o estudante Ruan50
Gabriel Alves Corrêa (matrícula 2020038352) não teve contato presencial com os seus51
professores, com os demais discentes do curso e com os diversos setores acadêmicos e52
administrativos da UFMG, com os quais poderia buscar informações acerca dos53
programas de assistência estudantil. A Professora Cristiane Valéria de Oliveira ratificou a54
impressão do Professor Célio Augusto da Cunha Horto, indicando que as dificuldades55
relatadas pelo estudante em seu requerimento de reinclusão podem ter sido intensificadas56
pela pandemia. O Professor Hélder Lages Jardim observou que o estudante Ruan Gabriel57
Alves Corrêa (matrícula 2020038352) relatou em seu requerimento de revisão de58
desligamento que encontrou dificuldade para realizar a sua matrícula nas disciplinas do59
primeiro período do curso. O Professor Hélder Lages Jardim indicou que as vagas das60
disciplinas do primeiro período do curso de Geografia - GEO196, GEO365, GEL601 e61
CRT014 - são exclusivas para os estudantes calouros do curso e que, caso o Colegiado62
deliberasse pela reinclusão do discente, que a Coordenação do Curso deveria acompanhar63
o estudante nos processos de elaboração de Plano de Estudos e realização das Matrículas.64
O Professor André Velloso Batista Ferreira esclareceu que o referido estudante terá a65
oportunidade de cursar as disciplinas do primeiro período ao longo do curso. Após66
análise do parecer emitido pelo Professor Fábio Tozi e das questões pontuadas pelos67
Professores Célio Augusto da Cunha Horta, Cristiane Valéria de Oliveira e Hélder68
Lages Jardim, o Colegiado do Curso de Geografia deliberou, por unanimidade, 1)69
pela reinclusão do estudante no curso de Geografia, 2) pela reinclusão do estudante70
no primeiro semestre de 2023 e, 3) que a Coordenação do Curso acompanhasse o71
estudante nos processos de elaboração do Plano de Estudos e realização de72
matrículas para este e para os próximos semestres. Item 4 – Comissão para elaboração73
do Regulamento do Curso de Geografia. O Professor André Velloso Batista Ferreira74
informou que o curso deve ter um Regulamento e que esta é uma exigência das Normas75
Gerais de Graduação (Resolução Complementar N°1/2018, de 20 de fevereiro de 2018).76
O Colegiado do Curso de Geografia deliberou 1) pela criação de uma comissão para77
criar o Regulamento do Curso de Geografia e, 2) que os professores interessados em78
compor a comissão deveriam se manifestar até o dia 24 de março de 2023. O79
Professor Hélder Lages Jardim pediu que um membro de cada uma das Comissões em80
vigência - Formação em Extensão Universitária, Diretrizes Curriculares Nacionais para a81
Formação Inicial de Professores para a Educação Básica e elaboração das normas para a82
realização dos Trabalhos de Conclusão de Curso - também fizessem parte da comissão83
para a elaboração do Regulamento do Curso. Item 5 – Questões relativas às "Vagas para84
Continuidade de Estudos": desdobramentos da Resolução CEPE 14/2018. A85
Coordenação do Curso informou que a apuração realizada pelo Departamento de86
Controle e Registro Acadêmico - DRCA, em consonância com a Resolução CEPE87
14/2018, não tem constado a existência de vagas para Continuidade de Estudos e88
Mudança de Turno para o turno diurno e que o Professor Célio Augusto da Cunha Horta89
pediu que o tema fosse analisado e discutido pelo Colegiado. Este manifestou-se90
deliberando 1) pela criação de uma comissão para tratar junto ao DRCA das91
questões que envolvem o assunto, 2) que tal comissão deveria ser composta por92



membros docentes e discentes do curso, 3) que o convite aos discentes para compor93
a referida comissão fosse realizado após o resultado da Eleição para Diretório94
Acadêmico - DA do IGC, prevista para acontecer nos dias 27 e 28 de março de 202395
e 4) que os professores interessados em compor a comissão se manifestassem até o96
dia 24 de março de 2023 . Item 6 – Apreciação da proposta de resolução para97
normatização dos Trabalhos de Conclusão de Curso. Sobre este ponto de pauta, o98
Colegiado do Curso de Geografia deliberou por unanimidade 1) pela não aprovação da99
proposta apresentada pela Comissão, 2) que uma nova Comissão fosse criada, 3) que os100
membros da nova Comissão fossem indicados pelo Coordenador do Curso, 4) que os101
membros do Colegiado encaminhassem para a Secretaria dos Colegiados de Graduação,102
até o dia 24 de março de 2023, as sugestões de cada membro do Colegiado para que o103
texto da proposta de resolução se tornasse adequado e 5) que a Secretaria dos Colegiados104
encaminhasse para a Professora Virgínia de Lima Palhares as sugestões ao texto105
apresentadas pelo demais membros do Colegiado. Item 7 – Outros assuntos. O Professor106
Sérgio Manuel Merêncio Martins, presidente da Comissão de Diretrizes Curriculares107
Nacionais para a Formação Inicial de Professores para a Educação Básica, informou que108
se reuniu com a com a Diretoria Acadêmica da UFMG, que a segunda reunião da109
Comissão aconteceria no dia 15, logo após a reunião do Colegiado e que os trabalhos110
estavam sendo desenvolvidos. A Professora Heloisa Soares de Moura Costa, presidente111
da Comissão Formação em Extensão Universitária, informou que os trabalhos da112
Comissão estavam sendo realizados, que a Comissão realizou uma consulta aos113
Professores do curso de Geografia solicitando que informassem sobre os projetos de114
extensão que são desenvolvidos nas disciplinas do curso, que a Comissão se reuniu com115
a Professora Ana Liddy Cenni de Castro Magalhães, que neste encontro foi esclarecido116
que o curso poderia utilizar as disciplinas já existentes, com aproveitamento integral da117
carga horária. Eu, Aline Braga, na qualidade de Secretária, lavrei a presente ata que, após118
aprovação, será assinada por mim e pelos membros do Colegiado. Belo Horizonte,15 de119
março de 2023.120
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